
ESTADO DA BAHIA

cÂruenn MUNIcIPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Processo AdministÍativo no 060 2024
Dispensa no. 032 2024
Contrato n". 047 2021, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

A CÂiíARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS, pessoa física, inscrito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e

RG 7188958-27 SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, DistÍito de segredo, Souto
Soares-BA, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica GENTE
SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ de n" 90.180.605/0001-02, situada na RUA MARECHAL
FLORIANO PEIXOTO,45O, CENTRO HISTÓRICO, PORTO ALEGRE - RS, CEP: 90020-060,
aqui denominada GONTRATADA, corn base na Díspensa no 032 2024, nas cláusllas contratuais
a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021, devidamente autorizado pelo
Despacho Administraüvo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

Gláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por Íinalidade a contratação de empresa especializada na prestaÉo de
serviços de seguro veicular destinado a proteçáo total doveículo vwfoirtus rrf, prata, placá policial
rvc3c51, ano 2020, modelo 2021, pertencnnle à Câmara Municipal dê Souto Soares - Bahia,
exeÍcício 2024, constante da proposta de preços apresentada na licitação Dispensa n" 032 2024,
devidamente adjudicado e homologado pela autoridade coÍnpetente, e publicado na imprensa
oÍicial.
§ ío- É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contratada coÍn outrem, a
cesúo ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação
da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por nenhum coÍnpÍoÍnisso assumido por
aquele com terceiros.
§ 20- A contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesras condiÉes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na Íorma do Artigo 125 da Lei Federal no 14j3312021 .

§ 30 - As supressôes poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - DotaÉo Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato conerão por conta dos recursos da DotaÉo
Orçamentária a seguir especiÍicada:

UNIDADE 01.01.01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031 .OO1 .2OOí - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AçÕES DA

CÂMARA MUNICIPAL.
ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA
FONTE 1500

Cláusula Terceira - Preço e Condiçóes de Pagamento
O valor total desle contrato é de R$ 1.398,32 (mil, trezentos e noventa e oilo reais e trinta e dois
centavos) reÍerente a Dispensa no O32 2024, do qual a contratada foi vencedora.
ParágÍaÍo Unico: O valor acima referido seÉ dassificâdo coÍno adiante especificado: 607o
(sessenta por cento) conespondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como pessoal;
40% (quarenta por cento) conespondente à material de consumo.
§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já eslão indusos todas e quaisquer
despesas necessárias para o Íiel cumprimento do objeto dêsta licitaçáo, indusive todos os custos
com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuiçÕes sociais, Íicaís, paraÍiscais,
Íretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer
natureza, materiais ernpregados, inclusive Íerrâmentas, utensílios e equipamentos uülizados,
depreciação, aluguéis, administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisqueÍ outros custos
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que, díreta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel crmprimento deste
instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordern Bancária noíninal ao contratado ou crédito
em conta conente, em até 30 (trinta) dias coÍidos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhados das certidôes, e devidamente atestada a prestaÉo deÍinitúa do obleto
contratado.
§ 3" - Quando houver erÍo de qualquer nalveza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento
será imediatamente devolvido para substituição e/ou eínissáo de Nota de ConeÉo, Íicando
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para eÍeilo de qualquer reajuste
ou atualizaÉo do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigênoa do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado a paÍtjr da sua
assinatura, podendo ser proÍogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da lei
14.13312021.

§ 'lo - A Íorma de fornecimento do obieto do presente mntrato é prestaÉo mensal, sendo que
os serviços deverão ser prestados a partir da data de as§natura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencern os prazos em dias de expediente na Adminisúação Pública Municipal. Quando
ocorrer o vencimênto fora do dia rrtil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente
subsequente, sem ônus para a Administração.

Gláusula Quinta - Reaiustamênto ê Revisão
O valor do contrato será fixo e lerá vigência no exercício de 2024 e exercÁcio 2025. Todavia, caso
a execuçáo ultrapasse o prazo do exercício de 2024 e exercício 2025, contados da data da
apÍesentaÉo da proposta, por demora da Contratante em ordenar o serviço, adicar-se-á, a tÍtulo
de reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Serta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será Íecebido para eÍeito de veriÍicação da corúormidade com
a especificaÉo fomecida pelo Contratante.
§ í'- O recebimento parcelado do obieto aqui conFatado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art.75, ll, da Lei no 14.13312021.

§ 29 - A AdminisiraÉo rc)eitaá, no todo ou em parte, qualquer proposiÉo de fomecimento em
desacordo com as especmcaçôes do obreto da Dispensa no 032 2024 e as disposições deste
Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinaçÕes deconentes de lei, obnga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especiÍicaçÕes técnic€s coníanles no inslrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;

bl Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu
alcance, a amda âÇão fiscalizadora dos prepostos designadc pelo Contratante,
atendendo prontamente às observa@s e exigências que lhe forern solicitadas;

c) Comunicar ao Contraiante qualquer anoímalidade que interÍira no born andamento do
contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza c€usado ao
Contratante e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de eÍros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, beín como ressarcir o
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisaÉo ou inlenupçáo do fomedmento
contratado, exceto quando isto oconer por exigência do Contratante ou ajnda por caso
fortuito ou forga maior, circunstáncias que deveráo ser cornunicadas no prazo de 48
(quaÍenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em cornpaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi@s de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas no processo
licitatório;
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Í) Providenciar e manteÍ atualizadas todas as licença, certidões e alvarás lunto às
repartições coÍnpetentes, necess'ários à execução do contrato;

g) EÍetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execu@o do obieto do presente contrato,
bem como observar e respeitar as Legislaçoes Federal, Estadual e Municipal, relativas
ao obieto do contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatóÍio e pdos quais se obriga,
visando à peííeita execuÉo deste conlrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que viêr a ser recusado;
k) Manter, sob sua exdu§va responsabilidade, loda a suPervisão, direÉo e mâode-obra

para execuÉo coÍnpleta e eÍicjente do serviço;
l) Emitir notas fiscaiv[atuÍas de acordo com a legislação, contendo descÍiÉo dos bens,

lndicação dê sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões;
m) Prestar os serviços de acordo coíÍl o padrão de identidade e qualidade estabelecido na

legislaÉo pertinente;
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e noÍmas baixadas pelos

órgãos competentes de controle de qualidade;
o) Execúar os serviços acompanhados da documentação necesúria;
p) Cumprir rigorosâmente os prazos de execuçáo pactuâdos;
q) Providenciar a imediata coneçáo das iÍÍegularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exdusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e máode-obra

para execuÉo cornpleta e eÍlciente do confato,

cúusuLA orTAvA: Do coNTRoLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliaçáo do presente contrato
se dará pelos órgâos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisáo em

direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições esabdeddas nesle
contrato, e de quaisquer outros dados necesúrios ao controle e avaliaÉo dos serviços
prestados.

PaÍágraÍo Primeiro: O (A) Contratado (a) Íacilitará ao Contratante o acoínpanhamento e a
Íscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimenlos que lhe forem

solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal Íim.

PaÉgÍaÍo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito

de deÍesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos adminis'tralivos, controle interno e

Siga.

PaÉgrafo teÍceiro: llca designado como fisc€l do contrato o servidor SIZENAT{DES ALVES OE

souzÀ

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinação

Íegal, obriga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa ofloal no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame íesponderá administrativamente pela qualidade ê eÍiciência da

execução integral do contrato.
§í". A veriticação, durante a realiza$o do conúato, de quaisquer Íalhas que importem em

prejuízo à AdministraÉo ou terceiros, serão con§deradas como inexecuçáo parcial do contrato.
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§2". Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do
contrato que vierem a acaÍÍelar preiuízos à Câmara de Vereadores de Soúo Soares, sem
exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íísicos a terceiros, nos termos
da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contratada ficará su.ieita,
no caso de atraso injustiÍlcado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecuÉo parcial ou
inexecuÉo total da obrigação, sem prejuÍzo das responsabilidades civiÍ e criminal, assegurada
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Mutta sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oÍicial, cujos percêntuais estão definidos neste instrumênto convocáório;
lll - Suspensáo temporána do direito de participar de licitação e impedimento de contratar coín a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coín a Administração públic€ enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja prdno,rida a reabilitaÉo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a liciiante
ressarcir o Município de souto soares pelos prejuízos resultantes e aÉs deconido o prazo da
sanÇão aplicada com base no subitem anterior.
§,1o. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente coÍn a de advertência,
suspensão temporána do direito de participar de licitaÉo com a Administraçâo e impedimento
de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser
efetuado.
§5'. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçáo total do contrato, por culpa exclusiva da
contratada, cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contÍatar
com a AdministraÉo, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei.
§6o. A inexecuçáo contralual, indusive por atraso injustificado na execução do contrato, suleitará
o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraÉo,
obedecidos os seguintes limites mâimos:
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do mnfato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de negár-se a
eÍetuar o reforço da c€ução, dentro de '10 (dez) dias mntados da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não Íealizado;
lll - 0,7% (sete décjmos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não
realizado, por câda dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A aplicação de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanÉes previías na lei.
§8". A multa, aplic€da aÉs regular processo adminislrativo, será descontada da garantia do
contratado Íaltoso, sendo certo que, se o seu valo[ exceder ao da garantia prestadâ - quando
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diÍerença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela administÍaÉo ou, ainda, se Íor o caso, cobrada
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garanüa, à Administraçáo se reserya o direito de
descontaÍ diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qudquer multa porventura
imposta
§9o. A sanÉo de multa não tem câÉter coÍnpensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos deconentes das inÍra@s cornetidas.
§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apÍesentar documentaÇão falsa exigida para o ceÍtaÍne, ensejaÍ o
retardamento da execução de seu obieto, não manüver a proposta, falhaÍ ou fraudar na execução
do conlrato, comportar-se de modo inidôneo ou coÍneteÍ Íraude fiscal, ficaÉ impêdido de licjtar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de alé 5 (cinco) anos,
sem preiuízo das multas previstas eÍn edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rêscisão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as @nsequências
contratuais, e as previstas na Lei 14.13312021.
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§ 1". A rescisão poderá ser determinada poÍ ato unilateral e escÍito do Contratante, nas hipóteses
previstas no aÍt. 137 da Lei 14.13312021, ou, de forma amigável, por amÍdo entre as partes,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

§ ?. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14.13312021 ,

náo cabe ao Contratado direito a qualqueÍ indenização-

Cláusula Décima Segunda - vinculaÉo ao lnstrurnento Convocátório
lntegra o presente crntrato, como se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumenlo, no convocatório e
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaçáo.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importáncias dwidas pela ContÍatada serão cobradas através de processo de execuçáo,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicíal, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenÉo ou compensação de crálitos, sempre que possível.

Gláusula Décima Quarta - Das disposições gerais
§ ío. O Contratante não responderá por quaisquer @mpromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 20. O Contratado obriga-sê a manler, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações ora assumidas todas as condiçôes de habilitaÉo e qudificaÉo exigidas no
Edital.

§ 30. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataÉo, cessão ou transÍerência, no
todo ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposições desle Contrato e integraÉo das oÍnissões, desde que

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da
teoria ge[al dos contratos e as disposições do Diíeito Privado.

§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e pre.iuízos deconentes de paralisações na
execução do Íornecimento do obieto contratado, salvo na oconêncja de caso Íortuito ou Íoça
maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na Íorma da legislaÉo vigente, quando
comunicado ao Contratante no privo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem
expressa e escrita do Contratante
§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisação do Íomecimento do ob.ieto corúratado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaÉo iudicial,
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorÍentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem preiuízos da cobrançâ de multa conespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigoÍ.

§ f. O Contratante pro/idenciará a publicação resumida do Conúato e seus aditamentos, na
imprensa oÍioal, corfoÍme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.'13312021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem coíno foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais prúilegiado que seia para dirimir quaisquer d$lidas oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem assim justos e mntratados, Íirmam o presente contrato em 03 (úês) vias de igual
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e actado conforme.

Souto Soares - Bahia, em 26 de novembro de 2024

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202?12024



t ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

EDi/IILSON ES DOS ANJOS
Presidente

vrcÍomA MAccA.Rr l:: liâ'"li,{íft :l?l'
SOARES:8218 1 2265053 ;oAú.8481 2265053

Testemunhas:

GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.í80.605/000í42

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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